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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4275/2024 

 

   Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0003943-80.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

Trata-se de Autora, portadora de varizes de grosso calibre em ambos os membros 

inferiores, placas endurecidas e hiperemiadas, sendo indicado tratamento com escleroterápico com 

espuma densa em membro inferior direito (fl. 94).  

  A insuficiência venosa crônica (IVC) é definida como uma anormalidade do 

funcionamento do sistema venoso causada por uma incompetência valvular associada ou não à 

obstrução do fluxo venoso. Pode afetar o sistema venoso superficial, o sistema venoso profundo ou 

ambos. Além disso, a disfunção venosa pode ser resultado de uma desordem congênita ou adquirida. 

É uma doença comum na prática clínica e suas complicações, principalmente a úlcera de estase 

venosa, causam morbidade significativa. A ulceração afeta a produtividade no trabalho, gerando 

aposentadoria ou invalidez, além de restringir as atividades da vida diária e o lazer. Para muitos 

pacientes, as doenças venosas significam dor, perda da mobilidade funcional e piora na qualidade de 

vida1. 

  Diante do exposto, informa-se que o tratamento escleroterápico com espuma densa 

está indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora (fls. 93 e 94). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que o referido procedimento está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2) e tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos membros inferiores (unilateral) (03.09.07.001-5), conforme o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde2. 

 No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou site da plataforma do SISREG III e verificou que ela foi inserida 

                                                      
1 Pena JCO, Macedo LB - Existe associação entre doenças venosas e nível de atividade física em jovens? - Fisioter. Mov., Curitiba, v. 

24, n. 1, p. 147-154, jan./mar. 2011. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/fm/v24n1/v24n1a17.pdf>. Acesso em: 15 out. 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 15 out. 2024. 
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em 20 de junho de 2024, para o procedimento consulta em cirurgia vascular - tratamento de 

varizes com espuma não estética, com classificação de risco amarelo – urgência e situação 

agendada para 13 de novembro de 2024 às 13:30h no Hospital Municipal Ronaldo Gazolla. 

  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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